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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.883-B, DE 2004

(Do Sr. Celso Russomanno)

Acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir a ausência do trabalhador ao serviço, sem prejuízo do salário, na hipótese de participação em reunião de organismo internacional ao qual o Brasil seja filiado; tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. CLÁUDIO MAGRÃO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (relator: DEP. MAURÍCIO RANDS).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· substitutivo oferecido pelo relator

· parecer da Comissão

· substitutivo adotado pela Comissão

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 473. ........................................................................

........................................................................................

IX – pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver participando de reunião de organismo internacional do qual o Brasil seja membro.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O diálogo social é, a cada dia, reconhecido como o caminho mais seguro para dar efetividade às políticas públicas. Nesse sentido, organismos internacionais têm, cada vez mais, preconizado o tripartismo como princípio a ser adotado na tomada de decisões.

Entre esses organismos, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) – mais antiga agência especializada da Organização das Nações Unidas (ONU) e principal foro internacional de discussão de temas trabalhistas – tem como característica mais marcante a estrutura tripartite, congregando governos, trabalhadores e empregadores.

A participação dos trabalhadores brasileiros nas discussões da OIT e de outros organismos deve ser, portanto, assegurada e privilegiada pela lei, como forma de garantir a presença do nosso País no cenário político internacional.

A presente proposição visa, assim, a acrescentar inciso ao art. 473 da CLT, para criar mais uma hipótese de afastamento remunerado do trabalhador, qual seja, a participação, na qualidade de representante de entidade sindical, em reunião de organismo internacional do qual o Brasil seja membro.

Com esses motivos, pedimos o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 1º de julho de 2004.

Deputado Celso Russomanno

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 DECRETO-LEI nº 5.452, DE  1 de maio de 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

Consolidação das Leis do Trabalho

.....................................................................................................................................

TÍTULO IV 

 Do Contrato Individual do Trabalho 

.....................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 

 Da Suspensão e da Interrupção 

.....................................................................................................................................

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:

* Art. 473 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua dependência econômica;

* Inciso I com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;

* Inciso II com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

III - por 5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

* Inciso III com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. O inciso III também com redação conforme a Constituição (art. 10, § 1º das D.T.).
IV - por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada;

* Inciso IV com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;

* Inciso V com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra c do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar);

* Inciso VI do art. 473 foi acrescentado pelo Decreto-lei nº 757, de 12/08/1969.

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior;

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.471, de 14 de julho de 1997.

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999.

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos importa na rescisão injusta do contrato de trabalho.

.....................................................................................................................................

..................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I – RELATÓRIO

                        O Projeto de Lei n° 3883, de 2004, de autoria do nobre Deputado CELSO RUSSOMANNO, acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir a ausência do trabalhador ao serviço, sem prejuízo do salário, na hipótese de participação em reunião de organismo internacional ao qual o Brasil seja filiado.

                        Nos termos do art. 53 do Regimento Interno desta Casa, a proposição foi distribuída às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público, e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

                        A matéria tramita sob rito ordinário, sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD), não tendo, até o momento, sido objeto de emendas. 

                        Cumpre-me, por designação da Presidência da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público - CTASP, a elaboração de Parecer sobre o mérito da proposta em apreço.

                        É o Relatório.

 II - VOTO DO RELATOR

                         Segundo o autor da proposta, a participação dos trabalhadores na tomada de decisões e no debate com organizações internacionais deve ser assegurada e privilegiada pela lei como forma de garantir a presença do nosso País no cenário político interno e externo. Com base na estrutura tripartite da Organização Internacional do Trabalho (OIT), a congregacão de governos, trabalhadores e empregadores na discussão de temas trabalhistas proporciona maior efetividade às políticas públicas.

                        É fundamental a inserção dos trabalhadores nas tomadas de decisões, tendo em vista o Direito do Trabalho ser conjunto de normas que regem as relações trabalhistas entre empregados e empregadores. Dessa forma, toda e qualquer decisão acerca de relação trabalhista atinge diretamente os empregados. Portanto, para haver harmonia e coesão com relação às políticas públicas voltadas para o âmbito trabalhista, é necessária a participação ativa dos três segmentos outrora mencionados: governo, empregados e empregadores.

                        Vejo, assim, como meritória, a proposta legislativa em epígrafe, no que diz respeito ao aspecto trabalhista. Contudo, considero conveniente estabelecer o “caráter” de reunião do organismo internacional do qual o Brasil seja membro, em que o empregado participante possa ser contemplado pelo disposto no caput do artigo 473 da CLT, qual seja “...deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário...”. Nesse sentido, para não haver dúvidas com relação ao tipo da reunião sugerida no inciso, proponho a inclusão do termo “oficial” na redação, nos termos do substitutivo anexo.

                        Posto isso, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 3883, de 2004, de autoria do ilustre Deputado CELSO RUSSOMANNO, nos termos do substitutivo. 

                                    Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004.        

                                                                        

Deputado CLÁUDIO MAGRÃO

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 3883, DE 2004

               Acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação  das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir a ausência do trabalhador ao serviço, sem prejuízo do salário, na hipótese de participação em reunião de organismo internacional ao qual o Brasil seja filiado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

 “Art.473. ....................................................................................................................................................................

IX – pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro.” NR

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                    

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004.        

                                                                        

Deputado CLÁUDIO MAGRÃO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 3.883/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Cláudio Magrão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Henrique Eduardo Alves - Presidente, Osvaldo Reis e Marco Maia - Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Dra. Clair, Érico Ribeiro, João Fontes, Leonardo Picciani, Vanessa Grazziotin, Walter Barelli, Ann Pontes, Eduardo Barbosa, Homero Barreto e Leonardo Monteiro.

Sala da Comissão, em 22 de março de 2005.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação  das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir a ausência do trabalhador ao serviço, sem prejuízo do salário, na hipótese de participação em reunião de organismo internacional ao qual o Brasil seja filiado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

 “Art.473. ........................................................................................................................

........................................................................................................................................

IX – pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro.” NR

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 22 de março de 2005.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I - RELATÓRIO

O presente projeto de lei acresce inciso ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir a ausência do trabalhador ao serviço, sem prejuízo do salário, na hipótese de participação em reunião de organismo internacional ao qual o Brasil seja filiado.

O projeto foi aprovado por unanimidade na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, na forma do substitutivo apresentado pelo Relator Cláudio Magrão, que propõe a permissão à ausência quando se tratar de reunião oficial de organismo internacional.

Esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do art. 119, caput, I, do RICD, abriu o devido prazo regimental pelo interstício de cinco dias. Não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a União, conforme estatui a Constituição Federal em seu artigo 22, inciso I, legislar privativamente sobre direito do trabalho e ao Congresso Nacional, conforme o artigo 48 da Carta Magna, deliberar sobre a matéria. 

O Projeto de Lei alterado, na forma do substitutivo aprovado pela CTASP, está em consonância com a Constituição Federal, conforme demonstrado, e o mesmo acontece quanto à juridicidade da matéria e a Técnica Legislativa.

Devemos priorizar a participação dos trabalhadores nos organismos internacionais com o intuito de fomentar a prática sindical produtiva que amplia o debate e permite a afluência de novas idéias no seio das relações de trabalho. 

Diante do exposto, concluímos pela constitucionalidade, juridicidade e pela boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.883, de 2004, na forma do substitutivo aprovado pela CTASP.

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2005.

Deputado MAURÍCIO RANDS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.883-A/2004 e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Wilson Santiago e Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Darci Coelho, Edmar Moreira, Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Paulo Cunha, José Divino, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mário Negromonte, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Vilmar Rocha, Alex Canziani, Almeida de Jesus, André de Paula, Ann Pontes, Badu Picanço, Colbert Martins, Coriolano Sales, Iara Bernardi, Iriny Lopes, Isaías Silvestre, Jaime Martins, João Fontes, Jorge Vi, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Léo Alcântara, Leonardo Picciani, Luciano Zica, Luiz Alberto, Mauro Benevides, Neucimar Fraga e Ronaldo Caiado.

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
PL-3883-B/2004


